
Estrutura da proposta?

As propostas a apresentar devem ser devidamente 
estruturadas e justificadas.
 

As propostas no caso do OP_Escolas’2016 devem ser 
apresentadas por um grupo de alunos, uma turma e sempre 
com orientação de um docente.

Será disponibilizado um formulário de apresentação de 
projetos.

QUANDO TODOS VOTAM NAS PROPOSTAS?

A votação nos projetos validados pelos Agrupamentos de 
Escolas ou Escolas Secundárias decorre num processo 
organizado em cada estabelecimento de ensino.

Quais são as ideias vencedoras a serem 
executadas pelo Município?

São vencedores os projetos mais votados pelos estudantes 
até ao limite da verba definida para esta edição do Orçamento 
Participativo das escolas de Guimarães dentro de cada um 
dos Agrupamentos ou Escolas Secundárias.
O resultado da votação com os projetos mais votados é 
apresentado nas respetivas escolas e na Plataforma do 
Orçamento Participativo.

Calendário de implementação

Datas Procedimento

janeiro de 2016 Sessões de esclarecimento dentro das 
escolas pela equipa OP

01 de fevereiro a 08 de abril Receção de propostas pelas escolas

11 a 22 de abril Validação dos projetos por uma equipa 
da escola e registo na Plataforma OP

26 de abril a 06 de maio Validação das Propostas pela equipa 
CMG

09 a 20 de maio Sessão final de apresentação dos 
projetos (moldes a definir pelas escolas)

23 a 27 de maio
Votação dos projetos em todas 
as escolas/agrupamentos (envio 
resultados à CMG até dia 2 junho)

06 de junho Anúncio de resultados

5 de junho Votação dos projetos em todas as 
Escolas/Agrupamentos

T.:253 421 200 
E.:op@cm-guimaraes.pt
S.:op.cm-guimaraes.pt
F.:facebook.com/OPGuimaraes
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O QUE É O ORÇAMENTO PARTICIPATIVO?

O Orçamento Participativo é um instrumento de participação 
dos cidadãos nas democracias ocidentais modernas, 
sociedades com estruturas de governação que integram os 
cidadãos nos seus processos decisórios e prestam contas 
da sua atividade.

QUAIS SÃO OS OBJETIVOS DO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO?
1. Incentivar o diálogo entre eleitos, técnicos municipais, 
cidadãos e a sociedade civil organizada, na procura de 
melhores soluções para os problemas tendo em conta os 
recursos disponíveis; 
2. Contribuir para a educação cívica, permitindo aos cidadãos 
integrar as suas preocupações pessoais com o bem comum, 
compreender a complexidade dos problemas e desenvolver 
atitudes, competências e práticas de participação; 
3. Adequar as políticas públicas municipais às necessidades 
e expectativas das pessoas, para melhorar a qualidade de 
vida no concelho; 
4. Aprofundar a relação de transparência da atividade 
autárquica, o nível de responsabilização dos eleitos e da 
estrutura municipal, contribuindo para reforçar a qualidade 
da democracia.

QUAL O VALOR PARA O OP_ESCOLAS’16? 

A verba do OP_ESCOLAS’16 abrange os 14 Agrupamentos 
de Escolas e as 2 Secundárias do concelho de Guimarães
No caso do OP_ESCOLAS’16 o montante máximo das 
propostas é de 12.500,00€ (IVA incluído à taxa legal em vigor)

QUEM PODE PARTICIPAR?

Podem participar no OP_ESCOLAS’16 os alunos das escolas 
do concelho de Guimarães.

COMO PODE PARTICIPAR?

As propostas do OP_Escolas’16 devem ser apresentadas por 
um grupo de alunos, uma turma e sempre com orientação 
de um docente.

Cada agrupamento ou escola secundária deve ter no 
processo de votação um número mínimo de duas propostas, 
sendo uma delas obrigatoriamente do primeiro ciclo de 
escolaridade (quando aplicável).

O processo de votação deve incluir alunos de todos os ciclos 
de ensino/estabelecimentos

QUE TIPO DE PROPOSTAS APRESENTAR?

As propostas devem ser enquadradas no âmbito das áreas:
• Sustentabilidade ambiental
• Voluntariado e solidariedade
 

Sustentabilidade ambiental
o	 Áreas verdes com uso sustentável do solo; 
o	 Natureza e biodiversidade; 
o	 Qualidade do ar ambiente;  
o	 Qualidade do ambiente acústico;  
o	 Produção e gestão de resíduos sólidos;  
o	 Gestão da água;  
o	 Desempenho energético;  
o	 Gestão ambiental integrada.

Voluntariado e solidariedade
o	 Projetos sustentáveis de voluntariado com a 
duração mínima de 2 períodos escolares
o	 Projetos de solidariedade em contexto escolar ou 
no meio envolvente
Projetos inovadores

Como são analisadas as propostas 
antes de serem votadas?

Depois de apresentadas pelos alunos, as propostas 
são analisadas pelas escolas com o apoio dos serviços 
municipais, que verificam a sua conformidade com as 
normas aprovadas, assim como a sua viabilidade.


